
Câmara Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO nº 345/2026 da Vereadora Delegada Rossana Camacho

SENHOR PRESIDENTE,

Solicito ao Prefeito Municipal - Sr. Vinícius Camarinha, encaminhar a esta Casa
de  Leis  informações  atualizadas  acerca  do  estágio  do  processo  de  adesão  do  município  ao
Programa Muralha Paulista, bem como o cronograma previsto para sua implementação. Caso
ainda não esteja formalizada a adesão, solicito informar quando serão adotadas, em caráter de
urgência,  as  providências  necessárias  para  integração  do  sistema  municipal  ao  programa
estadual.

O município de Marília possui aproximadamente 247 mil habitantes, conforme
esƟmaƟvas do IBGE, sendo um dos principais polos regionais do centro-oeste paulista. A segurança
pública  é  demanda  prioritária  da  população,  impactando  diretamente  a  qualidade  de  vida,  o
desenvolvimento econômico e a tranquilidade das famílias.

O Programa Muralha Paulista, coordenado pela Secretaria Estadual da Segurança
Pública  de  São  Paulo,  promove  a  integração  de câmeras  municipais  e  privadas  a  um sistema
inteligente com reconhecimento facial, leitura automáƟca de placas e cruzamento de dados com
mandados de prisão e registros oficiais.

A adesão ao referido sistema possibilita:
▪ IdenƟficação de foragidos da JusƟça;
▪ Localização de pessoas desaparecidas;
▪ Recuperação de veículos roubados ou furtados;
▪ Maior eficiência na atuação prevenƟva e repressiva das forças policiais;
▪ Resposta mais rápida em ocorrências;
▪ Integração com bancos de dados estaduais e nacionais;
▪ Inibição da criminalidade pela presença de monitoramento inteligente.
Para  os  moradores  de  Marília,  a  implantação  do  sistema  representa  maior

sensação de segurança, proteção em áreas comerciais e escolares, modernização da segurança
pública municipal e alinhamento às estratégias estaduais de combate ao crime organizado.

A  integração  do  sistema  municipal  ao  programa  estadual  representa  medida
estratégica para fortalecimento das políƟcas públicas de segurança, ampliando a capacidade de
prevenção  e  repressão  à  criminalidade  e  proporcionando  maior  tranquilidade  à  população
mariliense.

S. S. Dr. Lourenço de Almeida Senne.

DELEGADA ROSSANA CAMACHO
Vereadora - PSD
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